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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 189/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 21, do Regimento Interno;  

 
CONSIDERANDO a Comissão constituída pelo Ato da Presidência 

n. 160/2014-GP/DIAD; 
 
CONSIDERANDO o segundo turno das eleições 2014; 

 
RESOLVE 

 
I - PRORROGAR por 1 (um) mês, a contar da presente data, o 

prazo estabelecido no Ato da Presidência nº 160/2014–GP/DIAD, que 
constituiu a Comissão para veiculação e exibição da propaganda eleitoral 
gratuita na TV Câmara Manaus, conforme prevê o artigo 81 da Resolução 
n. 23.404/14, do Tribunal Superior Eleitoral, para atuar junto a todos os 
procedimentos necessários ao cumprimento da referida legislação. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 

 
Manaus, 06 de outubro de 2014 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 190/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 01710/14; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, abono de permanência a servidora SEBASTIANA 
PEREIRA PONTES, a contar da data do Processo n. 01710/14, com base 
no § 19 do art. 40 da Constituição da Republica. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de outubro de 2014. 

 

PORTARIA Nº 022/2014 – GP/ DIAD 
 

CONSTITUI Comissão para 
acompanhamento e fiscalização do 
Contrato n. 004/2014. 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores abaixo 
relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada 
nos Termos do Contrato n. 004/2014, sem ônus para este Poder 
Legislativo: 
 

CARLOS MARCELO LIRA FUENTES 
ALECY JEAN BRAGA DE ALMEIDA 
LUCIVALDO BREVES DA SILVA 

 
II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 

da assinatura do contrato supracitado. 
  

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 23 de maio de 2014. 

 
 
 

ERRATA 
 

Ato da Presidência nº 187/2014-GP/DIAD, publicado no 
Diário Oficial do Legislativo Municipal do dia 01 de outubro 
de 2014. 
 
ONDE SE LÊ: 

... a contar da data do Processo n. 0669/14... 
 
LEIA-SE: 

... a contar de 23/09/2014... 
 

Manaus, 06 de outubro de 2014. 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N. º 008/2014-CPL/CMM – PROCESSO N.º 2373/2013. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 

de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no procedimento referente ao 
Pregão Presencial n.º 008/2014-CPL/CMM;  

CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 
atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse 
público; 

             R E S O L V E: 
 

I - HOMOLOGAR o resultado do Pregão n.º 008/2014-CPL/CMM- 
Contratação de empresa para fornecimento, por demanda, de combustível 
(gasolina comum e óleo diesel) e gás de cozinha (GLP) para 
abastecimento de veículos e grupo gerador de energia elétrica 
emergencial, bem como, provimento para funcionamento da copa da 
Câmara Municipal de Manaus, conforme Termo de Referência (Anexo I), 
de acordo com o Processo Administrativo n.º 002373/2013, para a 
empresa PODIUM COMÉRCIO DE PNEUS AUTO CENTER LTDA, CNPJ 
07.153.962/0001-00 por apresentar o menor preço unitário por item para o 
objeto licitado,na forma abaixo: 

 

Item Descrição Unid. Valor unit. 
(R$) 

1 Gasolina comum litro 3,20 
2 Óleo diesel s-10 litro 2,62 

3 Carga de gás GLP 13 kg litro 49,00 
 

II – DETERMINAR ao setor competente a convocação das 
proponentes vencedoras para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
nos termos da lei. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, em 06 de outubro de 2014. 

 
 

 

  



 

 

 

 


